
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

RETIFICAÇÃO Nº 14 DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 - REDE ORGÂNICA

O Coronel BM QOR Sérgio José Ferreira, Diretor de Previdência do IPSM, respondendo pela
Diretoria de Saúde (delegação conforme art. 14, do Decreto n. 48.064, de 16 de outubro de 2020, Portaria
DG n. 941/2021 - IPSM, publicada no Minas Gerais n. 23, de 04 de fevereiro de 2021), torna pública a
retificação do Edital n. 02/2025, publicado no MG n. 60 de 27/03/2025, página 44, a fim de:

1 - Alterar o Anexo III - SEÇÃO VIII - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES -
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . Nas seguintes minutas : MINUTA DE CLÍNICAS e na MINUTA
DE LABORATÓRIO DE PRÓTESE ODONTOLÓGICA - com a alteração do item 'I' .

Onde se lê:

I - Providenciar a publicação resumida deste contrato e eventuais aditivos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP);

Leia-se:

I - Providenciar a publicação dos instrumentos pactuados no Diário Oficial do Estado de
Minas Gerais - DOEMG e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;

2 - Alterar o Anexo I - Regiões da Polícia Militar, Cidades, Local de Atuação,
Especialidades, n. de vagas e carga horária.

I – Reabrir o período para cadastro das vagas (novas) não preenchidas no período de
19/09/2025 a 20/12/2025, para o prazo de 15/01/2026 a 15/12/2026.

II - Excluir do anexo I as seguintes vagas conforme documento 131023008.

A vaga na especialidade de Dentista Clínico Geral para o município de Frutal ( SAS-69BPM/3
GRS/CAS/DPS)
A vaga de Psicólogo para o município de Guanhães (SAS - 65BPM/5GRS/CAS/DPS)
A vaga de Médico Clínico Geral para o Município de Extrema (Consultório Médico - 59BPM)

3 - Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital 02/2025
retificado. Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2026.

 

Sérgio José Ferreira, Coronel BM QOR

Diretor de Previdência - Respondendo pela Diretoria de Saúde do IPSM

Documento assinado eletronicamente por Sérgio José Ferreira, Diretor (a), em 13/01/2026, às 13:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 130961720 e
o código CRC F002E90C.

Referência: Processo nº 2120.01.0005169/2025-90 SEI nº 130961720
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